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OFÍCIO Nº 1502/2021-CDESCTMA T

Brasília, 29 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6322/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0617330 Código CRC: 239B76DA .
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Agaciel Maia - Gab 07

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Agaciel Maia )

Sugere ao Governador do Distrito
Federal o retorno do Núcleo
Regional de A tenção Domiciliar
(NRAD) na Região de Saúde Sul -
cidade de Santa Maria, visando o
atendimento de ações de promoção
à saúde, prevenção e tratamento de
doenças e reabilitação, prestadas
em domicílio, com vistas à redução
da demanda por atendimento
hospitalar e/ou redução do período
de permanência de usuários
internados, à humanização da
atenção, à desinstitucionalização e
à ampliação da autonomia dos
usuários, bem como a liberação de
leitos para os pacientes que
realmente precisam de internação
hospitalar. 

 

                            A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA L , nos termos do art.
143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde, o retorno do Núcleo Regional de A tenção
Domiciliar (NRAD) na Região de Saúde Sul - na cidade de Santa Maria, visando o
atendimento de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e
reabilitação, prestadas em domicílio, com vistas à redução da demanda por atendimento
hospitalar e/ou redução do período de permanência de usuários internados, à
humanização da atenção, à desinstitucionalização e à ampliação da autonomia dos
usuários, bem como a liberação de leitos para os pacientes que realmente precisam de
internação hospitalar. 

                                                                                   JUSTIFICAÇÃO

                          Atualmente, o Programa de Internação Domiciliar do Distrito Federal (PID-
DF) atua com 16 equipes multiprofissionais, localizadas em todas as 7 regiões de saúde 
da SES/DF. Essas equipes são formadas, prioritariamente, por médicos, enfermeiros, 
técnicos em enfermagem, fisioterapeuta e/ou assistente social. Outros profissionais, 
como fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta ocupacional, odontólogo, psicólogo e 
farmacêutico, além de fisioterapeuta e assistente social, poderão compor as equipes de 
apoio. 
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                           Para ter acesso aos serviços do PID-DF, o familiar e/ou responsável pelo 
paciente deve entrar em contato com o Núcleo Regional de Atenção Domiciliar (NRAD) da 
Regional de Saúde onde mora: Asa Norte, Asa Sul, Brazlândia, Ceilândia, Gama, Guará, 
Núcleo Bandeirante, Paranoá, Planaltina, Recanto das Emas, Samambaia, São Sebastião, 
Sobradinho ou Taguatinga, ou seja, a cidade de Santa Maria não conta mais com este 
serviço desde setembro de 2019.

                               Em 1916 foi aberto o Núcleo Regional de A tenção Domiciliar (NRAD) de
Santa Maria inicialmente como referência na Atenção Básica sendo depois vinculado ao
Hospital Regional de Santa Maria. Este núcleo estava atendendo mais de 40 pacientes no
domicílio, acamados, dependentes de um cuidador que as auxilie nas atividades de vida
diária, portadoras de sequelas e comorbidades de doenças crônicas como cuidados
paliativos oncológicos e neurológicos, entre outros; úlceras de decúbito, em graus
moderado e grave; traqueostomia; e com quadros clínicos estáveis. 

                        Em setembro de 2019 o Instituto de Gestão Estratégica em Saúde do 
Distrito Federal - IGESDF, que administra o Hospital de Santa Maria, retornou para a 
Secretaria de Saúde o NRAD de Santa Maria ficando mais de 40 pacientes desassistidos 
em seu domicílio. Além do prejuízo enorme para esta população que geralmente são 
pacientes bastante debilitados e com dificuldade de locomoção, e que voltaram a ter que 
frequentar o hospital ocupando vagas que poderiam estar liberadas para outras 
demandas da população, passou a se formar uma lista de espera por atendimento nesta 
área, ou seja no domicílio. 

                                  A população de Santa Maria ficou privada dos principais benefícios da
internação domiciliar, assim como, a rede de assistência do SUS voltou a ter os leitos
hospitares ocupados por pacientes que seriam melhor atendidos no domicílio, deixando
pacientes com real necessidade de atendimento hospitalar em fila de espera. O
atendimento pelo NRAD proporciona, dentre outras ações as seguintes: 

 Assistência individualizada e personalizada, o que garante mais qualidade de vida
ao paciente; 
 Maior envolvimento da família com o tratamento, o que favorece a recuperação do
paciente;
  Melhor resposta à terapêutica proposta, quase sempre reduzindo o tempo de
internação;
  Proximidade do paciente aos seus familiares, rotina, hábitos e referências, o que
também ajuda na recuperação;
 Redução da incidência de infecções hospitalares; 
 Viabilização de maior disponibilidade de leitos hospitalares.

                          Diante do exposto, dada a relevância e a urgência da iniciativa sugerida,
contamos com o apoio dos nobres colegas para aprovar a presente INDICAÇÃO.

 

AGACIEL MAIA
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 7 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8072
www.cl.df.gov.br - dep.agacielmaia@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. Nº 00140, 
 em 19/03/2021, às 10:25:48Deputado(a) Distrital,
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